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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

 

DECRETO Nº1527/2023 

 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2023, 
INCLUSÕES/ALTERAÇÕES NAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2023 E 
INCLUSÕES/ALTERAÇÕES NO PLANO PLURIANUAL 2022-2025 DO MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO – PARANÁ. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, de acordo o Artigo 131, inciso I, alínea “c” da 

Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº 756/2023. 

 

 

Art. 1º Este decreto autoriza o Chefe do Poder Executivo a: 
I – Incluir/alterar  metas no Plano Plurianual de 2022 a 2025; 
II – incluir/alterar metas nas diretrizes orçamentárias para o exercício de 2023; e  
III – abrir Crédito adicional especial no exercício de 2023, de acordo com o inciso I e II do Art. 41 da 
Lei Federal nº 4320/64, no valor de R$ 238.750,00 (duzentos e trinta e oito mil e setecentos e 
cinquenta reais) mediante as inclusões/alterações das seguintes dotações orçamentárias, utilizando 
se dos da autorização constante do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, os seguintes recursos: 
Crédito Adicional Especial: 
II - os provenientes de excesso de arrecadação, conforme a seguinte discriminação: 
TIPO REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

E 428 11.016.26.782.0008.1.008.4.4.90.51.00.00 31782 Obras e Instalações  238.750,00 

    SOMA 238.750,00 

    TOTAL 238.750,00 

 
Art. 2º Como recursos para abertura dos Créditos mencionados no  
artigo anterior, serão utilizados os recursos previstos, no Art. 43. da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964, 
assim descritos: 
Para Crédito Adicional Especial:  

I- os provenientes de excesso de arrecadação, conforme a seguinte discriminação; 
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TIPO REDUZIDO CATEGORIA ECONOMICA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

 202 2.4.1.4.99.0.1.01.00.00.00.00. 31782 
CONVENIO 905305/2020 MAPA PAV. ADEQ ESTRADAS 
VICINAIS BAND D’OESTE 

238.750,00 

    SOMA 238.750,00 

    TOTAL 238.750,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Quarto Centenário/PR, 11 de maio de 2023. 

 
Wilson Akio Abe 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº1528/2023 

 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2023, 
INCLUSÕES/ALTERAÇÕES NAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2023 E 
INCLUSÕES/ALTERAÇÕES NO PLANO PLURIANUAL 2022-2025 DO MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO – PARANÁ. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, de acordo o Artigo 131, inciso I, alínea “c” da 

Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº 757/2023. 

Art. 1º Este decreto autoriza o Chefe do Poder Executivo a: 
I – Incluir/alterar  metas no Plano Plurianual de 2022 a 2025; 
II – incluir/alterar metas nas diretrizes orçamentárias para o exercício de 2023; e  
III – abrir Crédito adicional especial no exercício de 2023, de acordo com o inciso I e II do Art. 41 da 
Lei Federal nº 4320/64, no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) mediante as 
inclusões/alterações das seguintes dotações orçamentárias, utilizando se dos da autorização 
constante do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, os seguintes recursos: 
Crédito Adicional Especial: 
II - os provenientes de excesso de arrecadação, conforme a seguinte discriminação: 
TIPO REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

E 429 11.016.25.752.0008.2.041.4.4.90.51.00.00. 31786 Obras e Instalações  270.000,00 

    SOMA 270.000,00 

    TOTAL 270.000,00 

 
Art. 2º Como recursos para abertura dos Créditos mencionados no  
artigo anterior, serão utilizados os recursos previstos, no Art. 43. da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964, 
assim descritos: 
Para Crédito Adicional Especial:  
I- os provenientes de excesso de arrecadação, conforme a seguinte discriminação; 
TIPO REDUZIDO CATEGORIA ECONOMICA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

 203 2.4.2.2.99.0.1.02.00.00.00.00. 31786 
CONVENIO SECID ILUMINAÇÃO PUBLICA (SUBSTITUIÇÃO DE 
LUMINÁ RIAS) 270.000,00 

    SOMA 270.000,00 

    TOTAL 270.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Quarto Centenário/PR, 11 de maio de 2023. 

Wilson Akio Abe 
Prefeito Municipal  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2023-PMQC 
 

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará Licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, no SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, sob Nº. 028/2023-PMQC, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR 
ITEM, conforme especificado no Edital.  

Do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR. 

Do recebimento e abertura dos envelopes: Os envelopes serão recebidos até às 
09hs00min do dia 25 de Maio de 2023, sendo que a sessão pública para abertura e julgamento será 
no mesmo dia, às 09hs00min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Quarto Centenário 
(Paço Municipal “29 de Abril”), localizada na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº. 594, centro, 
na cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

Mais informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no horário de expediente, 
de segunda a sexta-feira, das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, no endereço 
supracitado, via Portal da Transparência (www.quartocentenario.pr.gov.br), pelo telefone/fax (44) 
3546-1109 ou pelo e-mail: licitacao.quartocentenario@hotmail.com. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário/PR, 11 de Maio de 2023 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EDUCACIONAIS Nº. 065/2022-PMQC, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO E O SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO 
DO PARANÁ – SENAC/PR, POR MEIO DE SUA UNIDADE DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA EM CAMPO MOURÃO. 
 

São partes integrantes deste instrumento: como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF Nº. 01.619.104/0001-
41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº. 594, centro, nesta cidade, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o SR. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade Nº. 3.971.307-1 SESP/PR e inscrito no CPF Nº. 539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida 
Bandeirantes, Nº. 444, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, e como CONTRATADA, e o SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO DO PARANÁ – SENAC/PR, pessoa jurídica 
de direito privado, entidade de educação e formação profissional sem fins lucrativos, “serviço social autônomo”, 
criado pelo Decreto-Lei nº. 8.621, de 10 de janeiro de 1946, por meio da sua Unidade de Educação Profissional e 
Tecnológica em Campo Mourão, com endereço à Rua São Josafat, nº 1651, Bairro Centro, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 03.541.088/0010-38, neste ato representado pelo seu Diretor Regional Interino, Sr. Sidnei Lopes de Oliveira, 
portador da cédula de identidade/RG nº 8.006.954-5 SESP/PR e inscrito no CPF/ME sob o nº 023.465.999-80, firmam o 
presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS Nº. 065/2022-PMQC (TERMO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2022-PMQC), de acordo com os autos do Protocolo Nº. 348/2023-1 e normas 
contidas na Lei Federal Nº. 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação da vigência e execução do contrato de 

prestação de serviços educacionais, por mais 12 (doze) meses, referente á cursos ofertados pelo CRAS em parceria 
com o SENAC, para atendimento das demandas da Secretaria de Assistência Social.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

 
O presente Contrato terá vigência por mais 12 (doze) meses, a partir de 12/05/2023, com eficácia 

legal após a publicação do seu extrato e poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 8.666/1993. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
O presente Termo Aditivo fundamenta-se nos termos do artigo 57, Inciso II e Parágrafo 2º da Lei 

Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável para 
sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

            
 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
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Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não 
tenham sido modificadas pelo presente Termo Aditivo. 

 
 

E por estarem justas e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de 
igual forma e teor, para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 
                  
 
 

Quarto Centenário/PR, 12 de Maio de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 

Município de Quarto Centenário  SENAC/UEPT em Campo Mourão 
Sr. Wilson Akio Abe  Sidnei Lopes de Oliveira 
Prefeito Municipal  Diretor Regional Interino 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 

1. ___________________________ 
Nome: 
CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF: 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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